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PORTARIA Nº 107/2025/GABSEC/SICS, 
DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição do 
Estado, art. 42, §1º e seus respectivos incisos, e o ATO nº 2.173 - NM, de 
15 de setembro de 2025, publicado na edição 6.898 do D.O.E;

RESOLVE,

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado final da Avaliação Periódica 
de Desempenho - APED dos servidores públicos civis do Estado do 
Tocantins, lotados nesta Pasta, na conformidade do anexo único desta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, 07 de outubro de 2025.

CARLOS HUMBERTO DUARTE DE LIMA E SILVA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 107/2025/GABSEC/SICS, 
DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Ordem CPF Nº Funcional Servidor (a) Nota Ano Base

1 XXX.XXX.X51-53 597159-1 Lara Alves Araújo 76,00 2019

CARLOS HUMBERTO DUARTE DE LIMA E SILVA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2025/19010/000191
CONTRATO Nº 43/2025
NÚMERO AUTOMÁTICO DO SIAFE/TO: 25000428
CONTRATANTE: Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços - SICS
CONTRATADA: M S D Dos Santos LTDA
CNPJ: 51.616.551/0001-15
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de adequação de espaço físico, 
com vistas à alocação da Superintendência de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas (SAMPE).
VALOR: R$ 48.890,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e noventa reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.1100. 2201
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSO: 0500
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2025.
SIGNATÁRIOS:
Carlos Humberto Duarte de Lima e Silva - Representante da Contratante. 
Maria Socorro Dantas dos Santos - Representante Legal da Contratada.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-COEMA Nº 48, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, 
em conformidade com a Lei nº 1.789/2007, e suas alterações, e §1º do 
art. 4º do Regimento Interno do Conselho Estadual do Meio Ambiente do 
Tocantins - COEMA/TO, publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial 
do Estado, de 10 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO a solicitação da Polícia Militar do Estado do 
Tocantins - PMTO, através do Ofício nº 173/2025/BPMA - P1, sob o SGD 
nº 2025/09039/088489,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Câmara Técnica Permanente do 
REDD+ Jurisdicional do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Tocantins 
- COEMA/TO, no biênio de 2024 a 2026, CLEYTON NASCIMENTO 
SOUTO, como Suplente, em substituição a Marcus Vinicius Coelho, 
membro indicada pela PORTARIA-COEMA nº 21, de 19 de Setembro 
de 2024, publicada na Edição 6.664 do Diário Oficial do Estado, de 26 
de Setembro de 2024, representando a Polícia Militar do Estado do 
Tocantins - PMTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de Outubro de 2025.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, em Palmas - TO, aos 03 dias 
do mês de outubro de 2025.

DIVALDO JOSÉ DA COSTA REZENDE
Presidente

PORTARIA-COEMA Nº 49, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, 
em conformidade com a Lei nº 1.789/2007, e suas alterações, e §1º do 
art. 4º do Regimento Interno do Conselho Estadual do Meio Ambiente do 
Tocantins - COEMA/TO, publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial 
do Estado, de 10 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO: a solicitação da Secretaria de Estado da 
Fazenda, através do OFÍCIO Nº 3490/2025/GABSEC/SEFAZ, sob o SGD 
nº 2025/25009/086045.

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor o Conselho Estadual do Meio 
Ambiente do Tocantins - COEMA/TO, no biênio de 2024 a 2026, JAIRO 
SOARES MARIANO, como Titular, em substituição a Donizeth Aparecido 
Silva, membro indicada pela PORTARIA-COEMA nº 14, de 21 de agosto 
de 2024, publicada na Edição 6.640 do Diário Oficial do Estado, de 23 
de agosto de 2024, representando a Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de outubro de 2025.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, em Palmas - TO, aos 10 dias 
do mês de outubro de 2025.

DIVALDO JOSÉ DA COSTA REZENDE
Presidente

COORDENAÇÃO DO COMITÊ ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DOS ANIMAIS

PORTARIA - PRÓ-ANIMAIS Nº 11, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de COORDENADOR DO COMITÊ ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS DO TOCANTINS - COMITÊ 
PRÓ-ANIMAIS/TO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, da Constituição do Estado, com fulcro no §2º, incisos I e II do art. 3º  
do Decreto nº 5.736/2017, e suas alterações, em conformidade com o 
teor do Regimento Interno do Comitê Estadual de Proteção e Defesa 
dos Animais - Comitê Pró-Animais, publicado na Edição 5.146 do Diário 
Oficial do Estado, e
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